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ESTADODESAÃO PAULC    
Projeto de Lei nº 48/2022

Autoria: Poder Executivo

Assunto: Autoriza o Município de Cordeirópolis a criar normas e dispositivos

(Projeto Simplificado) para aprovação de projetos de construção Residenciais,

Comerciais, Prestação de Serviços e Industriais, conforme especifica e dá outras

providências.

COMISSÃ T

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 48/2022, de iniciativa

do Poder Executivo, que normas para aprovação de projetos de construção no

Município de Cordeirópolis.

Sob os aspectos de ordem financeira e orçamentária, observamos que 0

presente projeto não representa despesas para O erário nem acarreta qualquer

repercussão na Lei Orçamentária vigente.

Diante disso, no âmbito de competência desta Comissão não

encontramos qualquer óbice à regular tramitação do presente Projeto de Lei.

Assim sendo, opinamos pela submissão do projeto ao plenário para

análise, discussão e votação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,24 de novembro de 2022.
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